
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22a REGIÃO 

Ata da sessão pública de sorteio para classificação das empresas que se 
encontravam em situação de empate no Pregão Eletrônico N° 28/2015, PA 
625/2015, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de agenciamento de viagens, cujo n° da licitação é 610542 no 
Banco do Brasil. As dez horas do dia dez de dezembro do ano de dois mil e quinze, 
na sala de licitações do Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região, localizada no 
Complexo Administrativo do TRT, sito na Rua João da Cruz Monteiro n.° 1694, 1° 
andar - Sul, Cristo Rei, Teresina/PI, reuniram-se o Pregoeiro José Luiz Lustosa, os 
membros da equipe de apoio Joana Santana de Carvalho e Fernando José Matos 
de Freitas, designados pela Portaria GP n° 356/2015. Presentes também o 
estagiário Ricardo Feitosa Reis, o assessor jurídico Raimundo Saraiva de Moraes 
Filho, o servidor da Coordenadoria de Controle Interno Joacy Evangelista Madeira. 
Ficou estabelecido previamente que o primeiro sorteado será o vencedor do 
certame; o segundo sorteado ocupa a segunda classificação e, assim, por diante. 
Todas as empresas em situação de empate fizeram parte do sorteio a saber: 
GOLDEN TOUR LTDA - ME., WTL TURISMO E LOCACAO LTDA EPP, WEBTRIP 
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.ME., AIRES TURISMO LTDA, DF 
TURISMO E REPRESENTACOES LTDA ME, DISTAK AGENCIA DE VIAGENS 
TURISMO LTDA-EPP, FAST TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, SELFE 
AIR TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CONDOR TURISMO LTDA, 
EUROPLUS VIAGENS E TURISMO LTDA, ARANCIBIA TURISMO LTDA - EPP e 
AGÊNCIA AEROTUR LTDA EPP. Realizado o sorteio, restou a seguinte 
classificação: primeira colocada WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA.ME ; segunda colocada SELFE AIR TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA; terceira colocada DF TURISMO E REPRESENTACOES LTDA ME; quarta 
colocada GOLDEN TOUR LTDA - ME; quinta colocada AGENCIA AEROTUR LTDA - 
EPP; sexta colocada WTL TURISMO E LOCACAO LTDA EPP; sétima colocada DISTAK 
AGENCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA-EPP; oitava colocada FAST TRAVEL VIAGENS 
E TURISMO LTDA - ME; nona colocada AIRES TURISMO LTDA; décima colocada 
CONDOR TURISMO LTDA; décima primeira EUROPLUS VIAGENS E TURISMO LTDA; 
décima segunda ARANCIBIA TURISMO LTDA - EPP, todas com desconto no valor de 
R$0,01 (um centésimo de real). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, 
lavrando-se a presente ata que será assinada por todos os presentes. 
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